

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 032/2009
Altera a redação dos §§ 3º do art. 57, 2º do art. 58, 2º do art. 63 e 4º do art. 77 da Lei Orgânica Municipal, extinguindo a votação secreta.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º O § 3° do art. 57 da LOM passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 57 [......]


§ 3º As reuniões da Câmara são públicas, bem como suas votações.”


Art. 2° O § 2° do art. 58 da LOM passa a vigorar com a seguinte redação


“Art. 58 [......]


§ 2º O presidente da Câmara vota nas eleições da mesa e no caso de empate nas demais votações, quando o seu voto é de qualidade.”

Art. 3° O § 2° do art. 63 da LOM passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 63 [.....]


§ 2º Nos casos dos incisos I, II, III, V e VII, a perda do mandato será declarada pela Câmara, por voto nominal e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou de Partido Político representado na Câmara, assegurada  a ampla defesa.”


Art. 4° O § 4° do art. 77 da LOM passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 77 [......]


§ 4º A Câmara, dentro de trinta dias contados do recebimento da comunicação do veto, sobre ele decidirá, em votação nominal, e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria absoluta dos de seus membros.”


Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua promulgação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de janeiro de 2009.
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Vereador

